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    INTRODUÇÃO




    A análise do controle da Administração Pública representa tema central para a compreensão da consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil. Entre os diversos mecanismos de fiscalização previstos pela Constituição Federal de 1988, o controle externo exercido pelos Tribunais de Contas destaca-se pela sua função de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e pela relevância de sua atuação no fortalecimento da cidadania e da confiança nas instituições. Não se trata apenas de verificar formalidades contábeis ou financeiras, mas de garantir que a atividade administrativa esteja alinhada aos valores constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência, transparência e legitimidade1.




    Desse modo, há de se demonstrar a importância da instituição Tribunal de Contas, buscando competências constitucionalmente a ele definidas.




    Historicamente, a concepção de controle da Administração Pública esteve atrelada a um modelo de Estado Liberal, no qual predominava a ideia de contenção de gastos e de mera fiscalização da legalidade dos atos administrativos. Contudo, a evolução do Estado Social e, posteriormente, do Estado Democrático de Direito, ampliou a compreensão de controle, incorporando aspectos de conveniência, oportunidade e, sobretudo, de proteção dos direitos fundamentais2. Nesse contexto, os Tribunais de Contas passaram a ser compreendidos como instituições que transcendem o papel fiscalizatório e assumem uma dimensão social e política, pois condicionam a gestão pública à observância de parâmetros democráticos e republicanos3.




    No Brasil, os Tribunais de Contas foram formalmente instituídos no final do século XIX, por iniciativa de Rui Barbosa, e, desde então, consolidaram-se como órgãos constitucionais de natureza autônoma, previstos em todas as Constituições subsequentes4. A Constituição de 1988, em especial, conferiu às Cortes de Contas uma função abrangente e inovadora, atribuindo-lhes competências não apenas de caráter contábil, mas também operacional e patrimonial, permitindo-lhes avaliar a economicidade, a legitimidade e a eficiência da atuação administrativa5. Essa ampliação reflete a preocupação do constituinte em assegurar um sistema de freios e contrapesos robusto, capaz de limitar abusos de poder e de prevenir a má gestão dos bens públicos.




    Além disso, a importância dos Tribunais de Contas deve ser analisada à luz do fenômeno da accountability democrática, conceito que envolve a obrigação dos agentes públicos de prestar contas de sua atuação à sociedade, não apenas em termos formais, mas em relação à efetividade das políticas públicas implementadas. A fiscalização exercida pelas Cortes de Contas, nesse sentido, concretiza o direito fundamental à boa administração, reconhecido na doutrina e jurisprudência comparadas como um pilar da governança pública contemporânea6.




    Ademais, sua vertente de defensor dos interesses da sociedade, aplicando tal controle a todos os gestores dos dinheiros, bens e valores públicos, de forma independente, técnica, rigorosa e sistemática, objetivando salvaguardar o Estado Democrático de Direito.




    Através das competências disciplinadas aos Tribunais de Contas pela Constituição Federal de 1988, verifica-se efetivar o controle da Administração Pública, tendo como sustentáculo primordial à observância dos princípios e das normas constitucionais, em todo universo de atuação administrativa, o qual deve estar sempre focada na satisfação do interesse público, que reflete fator de proteção não só para os cidadãos, como também para a própria Administração Pública.




    Outro aspecto relevante é a sua função social, entendida como a capacidade de tais instituições de proteger os interesses difusos e coletivos da sociedade, atuando de maneira preventiva e corretiva para garantir que os recursos arrecadados sejam revertidos em políticas públicas eficientes e equitativas. Trata-se, assim, de um controle que não se limita ao exame técnico, mas que busca efetivar o princípio republicano de que “todo poder emana do povo” (art. 1º, CF/88), conferindo concretude à soberania popular7.




    Há de ser ressalvado que o presente trabalho é dividido em oito capítulos, com o intuito de melhor elucidar diversos conceitos que envolvem o tema, dando início com aspectos gerais referentes ao controle da Administração, finalizando com enfoque ao papel do Tribunal de Contas em defesa dos interesses sociais. Assim, depara-se no capítulo dois com o conceito dos aspectos de controle no sistema constitucional brasileiro, dissertando sobre suas diversas espécies e sua ligação com a Administração Pública.




    Já no capítulo três, tratamos da origem, evolução e composição dos Tribunais de Contas, dando continuidade ao estudo no capítulo quatro com destaque aos princípios constitucionais aplicáveis às tais instituições, bem como, no capítulo cinco destacando as competências e funções definidas constitucionalmente às Cortes de Contas.




    Dando sequência, demonstramos no capítulo seis a função social do controle realizado pelos Tribunais de Contas, tratando, ainda, no capítulo sete da natureza jurídica de suas decisões, finalizando o presente estudo no capítulo oito tratando das sanções aplicáveis por tais instituições.




    Dessa forma, o estudo pretende evidenciar que os Tribunais de Contas, além de seu papel fiscalizador clássico, constituem verdadeiros garantidores da efetividade constitucional, na medida em que atuam em defesa da probidade administrativa, da justiça social e do fortalecimento da democracia.
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    ASPECTOS DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO




    2.1 Conceito




    O controle da Administração Pública constitui um dos pilares do Estado de Direito e representa instrumento essencial para limitar o poder político e administrativo, assegurando que a atividade estatal se submeta aos princípios constitucionais e à supremacia do interesse público8.




    O termo “controle” pode ser compreendido em sentido amplo como toda forma de fiscalização, supervisão, acompanhamento ou revisão da atuação administrativa, exercida tanto por órgãos internos quanto por instâncias externas, inclusive pela própria sociedade.




    Etimologicamente, “controle” deriva do francês contrôler, ligado à ideia de confrontar, verificar e revisar. No plano jurídico, o controle da Administração significa a possibilidade de submeter a conduta dos agentes estatais a um juízo de legalidade, legitimidade, eficiência e, em determinados casos, de mérito9. Assim, não se trata apenas de impedir ilegalidades, mas de garantir que os atos administrativos estejam orientados pelo princípio da boa administração, cada vez mais reconhecido como um direito fundamental10.




    Conforme ensina Odete Medauar, “controle da Administração Pública é a verificação da conformidade da atuação desta a um cânone, possibilitando ao agente controlador a adoção de medida ou proposta em decorrência do juízo formado”11. Nessa perspectiva, o controle assume caráter de poder-dever, pois, uma vez previsto em lei, não pode ser renunciado pelos órgãos estatais, sob pena de responsabilização por omissão.




    Nas lições de Fábio Konder Comparato, verifica-se novo sentido à palavra controle, passando a ser utilizado significado com maior entonação, dando entendimento de fonte de dominação, e não apenas de poder regulamentador ou fiscalizatório.




    Assim, o autor retro mencionado acaba justificando seu entendimento diverso do que anteriormente era empregado ao termo controle: “Aliás, a definição legal dos centros de poder, no Direito atual, parece coincidir, raramente com a realidade do poder. A declaração constitucional de que todo poder emana do povo e em seu nome é exercido, por exemplo, tem se apresentado mais como enunciado de princípio, de valor programático, do que como disposição efetivamente vinculante na prática política, onde a noção de ‘povo’ se revela essencialmente abstrata.”12




    Alice Gonzáles Borges, utilizando os ensinamentos de Montesquieu, afirma que este pensador já afirmava no século XVIII: “temos a experiência eterna de que todo homem que tem em mãos o poder é sempre levado a abusar dele, e assim irá seguindo, até que encontre algum limite. E, quem o diria, até a própria virtude precisa de limites”.13 Ora, para que tal não acontecesse, recomendava, será preciso que “le pouvoir arrête le pouvoir” (que o poder detenha o poder).




    A concepção da existência do Estado de Direito é inseparável da ideia de controle, ou seja, havendo Estado de Direito, haverá concomitantemente instituições e mecanismos hábeis para garantir a submissão à lei. A finalidade, portanto, do controle é a de assegurar que a Administração atue em consonância com os princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, como, por exemplo, os princípios da legalidade, da moralidade, da finalidade pública, da publicidade, da motivação, da impessoalidade, da economicidade, da razoabilidade, da legitimidade, muitos deles plasmados expressamente na própria Constituição Federal. Em certas circunstâncias, o controle abrange também os aspectos de oportunidade e conveniência, ou seja, os aspectos políticos ou discricionários do ato. Tais princípios logo adiante serão objeto de comentários em capítulo próprio.




    A grande verdade é que administrar é atividade precípua do Estado, sempre de acordo com uma finalidade racionalmente necessária. Nos Estados Democráticos, os controles são instituídos para defender os interesses da coletividade, aplicando-se a todos os gestores dos dinheiros públicos, de forma rigorosa e sistemática.




    Evandro Martins Guerra define o controle da Administração Pública como “a possibilidade de verificação, inspeção, exame, pela própria Administração, por outros poderes ou por qualquer cidadão, da efetiva correção na conduta gerencial de um poder, órgão ou autoridade, no escopo de garantir atuação conforme os modelos desejados e anteriormente planejados, gerando uma aferição sistemática. Trata-se, na verdade, de poder-dever de fiscalização, já que, uma vez determinado em lei, não poderá ser renunciado ou postergado, sob pena de responsabilização por omissão do agente infrator.”14




    Destacamos, também, o entendimento do termo controle, realizado por Vicenzo Rodolfo Cazulli, o qual tal termo, na linguagem técnico-jurídica “está a denotar uma atividade de reexame que um organismo exercita sobre a atividade precedentemente consumada por outro organismo, não necessariamente subordinado ao primeiro, podendo ser de natureza diversa, e com o escopo de averiguar se os atos editados estão conformes com as normas e os princípios que lhe disciplinam a atividade. Tal revisão às vezes estende-se, embora mais frequentemente prescinda, ao juízo de mérito sobre a oportunidade ou sobre a conveniência do ato, com a consequência final de anular, tornando-a não executória, a decisão que não seja reconhecida legítima ou conveniente”.15




    Ainda, há de ser ressaltado que, para ter o efetivo exercício do controle da Administração Pública, é importante que seja estabelecido seus fundamentos jurídicos, ou seja, sua base legal que legitima o seu exercício. Dentre tais fundamentos, ressaltando os de ligação com o campo social junto a Administração Pública do Estado Brasileiro, é preciso, inicialmente, que se situe este controle no contexto político-jurídico do Estado.




    De acordo com José Antonio da Silva16, o Estado de Direito, originalmente era um conceito tipicamente liberal; daí falar-se em Estado Liberal de Direito e tinha como características básicas a submissão ao império da lei, a divisão de poderes e enunciar e garantir os direitos individuais. Essa concepção clássica, puramente formal e abstrata, que serviu de apoio aos direitos humanos, convertendo os súditos em cidadãos livres, tornou-se insuficiente, porque a postura individual e neutra do Estado Liberal provocou imensas injustiças sociais. A partir daí, o Estado de Direito evoluiu, enriquecendo-se com um novo conteúdo, incluindo entre os seus objetivos a realização da justiça social e passando a ser expresso como Estado Social de Direito. Todavia, esse Estado Social de Direito foi incapaz de assegurar, não apenas a realização da justiça social, assim como a autêntica participação democrática popular no processo político.




    Dando continuidade ao entendimento de José Afonso, o qual afirma que o Estado de Direito, quer enquanto concebido Estado Liberal de Direito, quer enquanto concebido como Estado Social de Direito, nem sempre se caracterizou como Estado Democrático, que se fundamenta “no princípio da soberania popular que impõe a participação efetiva e operante do povo na coisa pública”, visando à realização do “princípio democrático como garantia geral dos direitos fundamentais da pessoa humana”.17




    Daí a concepção do Estado Democrático de Direito, que, conforme ressalta José Afonso, não significa a simples união formal dos conceitos “Estado de Direito” e “Estado Democrático”, mas uma nova forma de “irradiar a democracia” sobre todos os elementos constitutivos do Estado e, também, sobre a ordem jurídica.




    Já o conceito de “Estado Democrático de Direito” tem sido modernamente acolhido nas doutrinas portuguesa, espanhola e alemã, como assinala J.J. Gomes Canotilho18. Como todo conceito novo, vem suscitando discussões, que, em geral, resultam numa ampliação da abordagem do conteúdo preponderantemente jurídico do “Estado de Direito”, acrescendo-se lhe os enfoques social e econômico, mais próprios do Estado Democrático.




    Elías Diáz19, citado por José Afonso, vislumbrou o Estado Democrático de Direito como uma nova fórmula institucional em que, num futuro próximo, poderia vir a se concretizar nos processos de convergência das concepções de democracia. E, em 1977, o mesmo autor definiu o Estado Democrático de Direito como “a institucionalização do poder popular ou, como digo, a realização democrática do socialismo.”20. Por isso que José Afonso ressalta que este conceito novo de Estado não significa a simples união formal dos conceitos “Estado de Direito” e “Estado Democrático”, mas traduz uma transformação no status quo do conceito de Estado.




    Tércio Ferraz Júnior afirma que, quando se usa a expressão “Estado Democrático de Direito”, nela estão presentes “componentes que tendem a fazer da liberdade ao mesmo tempo liberdade-autonomia e liberdade-participação. De um lado, isto vem marcado pelo modo como se estendem os direitos políticos à sua máxima universalidade, aliados à plena extensão dos direitos sociais, econômicos e culturais. De outro, pelo empenho em se evitar que, no modo como se adquirem numa sociedade pluralista tais direitos, venha o seu exercício cingir-se e esgotar-se no mero jogo de classes dominantes. Seus efeitos, assim, não devem se produzir apenas frente ao Estado, mas em relação aos particulares; na relevância da sociedade civil deve-se ver o reconhecimento de que o controle não é a expressão de uma fiscalização puramente orgânica, mas também uma tarefa comum, que deve fazer da Constituição uma prática e não somente um texto ao cuidado dos juristas; a participação, não apenas do Legislativo, do Executivo, do Judiciário mas também do cidadão em geral, na concretização e na efetivação dos direitos, é uma peça primordial do seu contexto democrático-social legítimo.”21




    Nos ensinamentos de Celso Ribeiro Bastos22, verifica-se que ele se refere ao Estado Democrático de Direito como resultante de dois princípios acolhidos pela nossa Constituição: o Estado Democrático (que representa um conceito dinâmico, em constante aperfeiçoamento, e onde são perseguidos certos fins, e observados certos valores) e o Estado de Direito (velho e formal, que se resume a submissão das leis, sejam elas quais forem, fruto dos movimentos burgueses revolucionários).




    Ribeiro Bastos critica a expressão “Estado de Direito”, questionando a sua procedência. Assim, se é o Estado quem cria o Direito, como poderia ele estar ao Direito subordinado, já que são os seus próprios órgãos que estão incumbidos de aplicar o direito e sancionar aqueles que o descumprem? Não seria mais lógico que o Direito se prestasse apenas à dominação dos “súditos” e não à submissão do próprio Estado? Daí a necessidade de dinamizar o Estado, lançando a ele outros fins, como o cumprimento de tarefas sociais.




    Na análise de Tércio Ferraz, partindo da concepção do Estado Democrático de Direito, e fazendo uma análise no Estado Brasileiro, reconhece o autor que a República não é constituída pelo Estado, mas ela se constitui em Estado. E o faz por um conjunto de fundamentos, resumidos no conceito abrangente de cidadania, e compreendidos na dignidade da pessoa humana, na soberania, nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e no pluralismo político. “O Direito e o Democrático estão presentes na própria Constituição que legitima a cidadania como o poder que ‘a todos incluem e ninguém absorve’, na medida em que se refere, em seu art. 1º que ‘Todo o poder emana do povo’ (o que seria diferente, se estivesse escrito que ‘todo poder emana do povo’, pois aqui o poder não seria um só, abrangente). Daí se conclui que, de acordo com a Constituição Federal de 1988, vigente, a República Federativa do Brasil se constitui num ‘Estado Democrático de Direito’”23.




    Há de ser mencionada ainda a relação existente controle-poder, a qual é vista, doutrinariamente, sob diferentes enfoques.




    Ribeiro Bastos24 reconhece, como objeto fundamental da Constituição, a regulação jurídica do poder, pois a sua maior ou menor afetação, os controles aos quais está sujeito e as garantias dos seus destinatários conformarão o Estado e a sociedade. Essa premissa por ele estabelecida decorre do pensamento de Lowenstein, segundo quem o poder é um dos três incentivos fundamentais que dominam a vida do homem em sociedade e, ao lado da fé e do amor, e com eles unidos e entrelaçados, rege todas as relações humanas.




    Roberto Aguiar25, numa obra em que aborda o tema sob o enfoque do poder, questiona onde deve ser exercitado o controle e diz que a primeira evidência que surge é a de que o poder subsiste por controlar a infraestrutura da sociedade.




    A este Estado caberá administrar o exercício deste poder, preservando a democracia e os direitos fundamentais. Para fazê-lo, vai desempenhar funções, cuja complexidade originará, também, uma complexidade crescente do próprio Estado, que se traduz na multiplicidade de órgãos e agentes, com competências próprias e específicas — que aqui se denominará de Administração Pública, por estarem todos envolvidos com o exercício do poder e que necessitam de alguma forma de controle, o qual verifique, fiscalize e registre as ações dos órgãos estatais.




    Atuando sobre os próprios órgãos estatais, o controle desempenha importante papel nas relações Estado-Sociedade, e contribui, de modo significativo, para a garantia do regime democrático; na medida em que uma sociedade se organiza, surgem necessidades que devem ser preenchidas sem comprometer os direitos e liberdades individuais, ou seja, é preciso que esta sociedade, também, promova as garantias destes direitos e liberdades. O exercício do controle se constitui num dos meios de garantir estes direitos e liberdades, razão por que, pode-se inversamente afirmar que estes direitos e liberdades individuais, de certa forma, se constituem no fundamento maior do controle da Administração Pública.




    No Estado Democrático de Direito, portanto, o controle administrativo transcende a ideia de limitação negativa do poder e passa a ser compreendido como mecanismo ativo de promoção da democracia, da justiça social e da accountability.




    Estabelecido o fundamento do exercício do controle na Administração Pública, para o caracterizar com precisão, é necessário que se apontem seus elementos identificadores, que se constituem na diferenciação de órgãos e de vontades (o órgão controlador é sempre diverso do controlado), e a existência de um elemento precedente (um comportamento, um ato) que seja submetido a reexame. Ou seja, o exercício da atividade controladora pressupõe, sempre, a existência de um controlador, de um controlado, e a execução de um ato característico de controle.




    2.2 Administração Pública e Controle




    A Administração Pública, enquanto expressão orgânica do Estado, exerce funções voltadas à satisfação de necessidades coletivas e à implementação de políticas públicas. Entretanto, essa atuação deve se submeter ao ordenamento jurídico e aos princípios constitucionais. Daí decorre a necessidade de mecanismos de controle que assegurem sua legitimidade e evitem arbitrariedades26.




    Segundo José Afonso da Silva, o Estado de Direito clássico caracterizou-se por um formalismo jurídico que, embora essencial para a consolidação das liberdades, mostrou-se insuficiente diante das desigualdades sociais. Com o advento do Estado Social e, posteriormente, do Estado Democrático de Direito, o controle da Administração passou a incorporar também dimensões de eficácia, efetividade e equidade, impondo ao Estado não apenas a observância da legalidade, mas o dever de concretizar os direitos fundamentais27.




    Sob a ótica do Estado Democrático de Direito, a Administração Pública age de acordo com normas legais que fixam competências dos seus órgãos, delimitando o seu campo de atuação e estabelecendo controles aos quais deve se sujeitar; isto significa que não pode agir com absoluta independência, praticando atos não autorizados em lei e sem objetivar o interesse ou fim público.




    Dentro desse contexto, para que sejam observadas essas normas, é que se faz necessário, objetivamente, o exercício do controle da Administração Pública, que é assim definido por Odete Medauar: “controle da Administração Pública é a verificação da conformidade da atuação desta a um cânone, possibilitando ao agente controlador a adoção de medida ou proposta em decorrência do juízo formado.”28




    Assim, pode-se afirmar que, para o seu exercício, o controle da Administração Pública pressupõe a existência de normas e de agentes controladores que irão utilizá-las para conferir a atuação dos seus agentes públicos, os controlados.




    O exercício dos controles na Administração Pública comporta várias classificações. Em geral, os juristas preferem fazê-las de acordo com a natureza dos organismos controladores, ou, em outras palavras, de acordo com o Poder que os exerce, em decorrência do sistema tripartite dos Poderes. Lúcia Valle Figueiredo29, por exemplo, refere-se a quatro tipos de controle: controle interno pela própria administração, controle interno com participação do administrado, controle externo pelo Legislativo e Tribunais de Contas e controle externo pelo Judiciário. Já Hely Lopes Meirelles30, em várias oportunidades em que se refere aos controles da Administração Pública, classifica-os como administrativo, judicial e parlamentar.




    O controle interno é próprio dos órgãos da Administração, o que significa que, em certo sentido, a Administração Pública exercita, também, as funções de controle.




    Já quando se cuida de controle externo, e, então, a Administração Pública passa a ser identificada como o personagem controlada, e órgãos estranhos ao seu quadro são encarregados de realizar o controle, isto é, o órgão controlador.




    A Administração está sujeita, ainda, a uma forma de controle que é diversa dos controles internos e externos, mas que é inerente ao próprio Estado de Direito; trata-se do controle judicial. Ou seja, do controle que é exercido pelo Poder Judiciário, de forma objetiva, com a finalidade essencial de proteger o indivíduo em face da Administração Pública.




    Nesse contexto, os controles exercidos sobre a Administração Pública não se limitam ao âmbito institucional. Ao lado dos tradicionais controles internos e externos, destacam-se mecanismos de controle social, assegurados pela Constituição, como a participação popular na elaboração de políticas públicas, a ação popular, o mandado de segurança coletivo e a Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), que ampliou a transparência e democratizou o acesso às informações governamentais31.




    Assim, o controle administrativo deve ser entendido como uma categoria multifacetada, que abrange tanto a dimensão jurídico-formal (legalidade, legitimidade, moralidade) quanto a dimensão político-democrática (transparência, eficiência e participação cidadã).




    2.3 Controle Interno




    O controle interno é reconhecido como controle do Estado sobre si mesmo.




    Assim, o controle interno ou administrativo é considerado como o controle que a Administração Pública realiza sobre os atos que praticam, buscando uma tutela de legitimidade e mérito.




    A atividade de controle interno está prevista na própria Constituição Federal, que estabelece que será mantido, de forma integrada, pelo Legislativo, Executivo e Judiciário.




    É, pois, interno, o controle que o Executivo realiza sobre os atos praticados pelos seus agentes, como interno será o controle que o Legislativo ou o Judiciário realizem sobre seus órgãos na prática dos atos administrativos que lhes couberem.




    Meirelles, numa visão administrativista, refere-se ao controle interno como administrativo e assim o conceitua: “Controle administrativo é todo aquele que o Executivo e os órgãos de Administração dos demais Poderes exercem sobre suas próprias atividades, visando mantê-las dentro da lei, segundo as necessidades do serviço e as exigências técnicas de sua realização, pelo que é um controle de legalidade e mérito. Sob ambos esses aspectos pode e deve operar-se o controle administrativo, para que a atividade pública em geral se realize com legitimidade e eficiência, atingindo a sua finalidade plena que é a satisfação das necessidades coletivas e atendimento dos direitos individuais dos administrados”.32




    Enquanto José Afonso, numa visão constitucionalista, trata o controle interno como um “controle de natureza administrativa, exercido sobre os funcionários encarregados de executar os programas orçamentários e da aplicação de dinheiro público, por seus superiores hierárquicos: Ministros, diretores, chefes de divisão, etc., dentro das estruturas administrativas de qualquer dos Poderes..”.33




    A Administração realiza o controle interno antes que sofra a ação do controle externo, com o objetivo de criar condições indispensáveis à eficácia do controle externo e assegurar a regularidade da realização da receita e da despesa, possibilitando o acompanhamento da execução do orçamento, dos programas de trabalho, e a avaliação dos respectivos resultados, conforme afirma Meirelles, e acrescenta: “É, na sua plenitude, um controle de legalidade, conveniência, oportunidade e eficiência.”34




    Bandeira de Mello chama o controle interno de tutela e diz que “é o poder de que dispõe o Estado, exercitável através dos órgãos da Administração, de conformar o comportamento das pessoas auxiliares suas aos fins que lhe foram legalmente atribuídos.”35, e ressalva que as implicações e extensão desse controle variam de país para país, dependendo das peculiaridades de cada legislação, o que reflete relações rígidas ou liberais entre controladores e controlados.




    Diógenes Gasparini se refere ao controle interno como autocontrole, que é exercido pelos órgãos dos três Poderes sobre suas próprias atividades, visando ratificá-las ou desfazê-las, conforme sejam ou não legais, oportunas, convenientes e eficientes. E afirma que é “interno” porque “tanto o órgão controlador como o controlado integram a mesma organização”.36




    O controle interno pode ser exercido de várias formas. Segundo Meirelles37, são três:




    a) os controles exercitados pelos próprios órgãos internos da Administração, quando se estabelecem as formalidades e exames prévios dos atos administrativos para adquirirem eficácia e operatividade;




    b) os exercitados pelos órgãos externos incumbidos do julgamento dos recursos, a exemplo de conselhos e tribunais administrativos (sucessivos), quando se acompanha a formação dos atos;




    c) os exercitados pelos órgãos correicionais incumbidos das apurações de irregularidades funcionais (corretivos), quando são corrigidos os atos defeituosos.




    Lúcia Valle Figueiredo38 também faz um ordenamento dos controles internos. Assim, fala em controles internos exercidos pela própria Administração, que seriam os atos de homologação, aprovação, revogação e invalidação dos atos administrativos; e os controles internos exercidos por provocação dos administrados, sob a forma de recursos administrativos e procedimentos sancionadores e disciplinares.




    No cenário contemporâneo, o controle interno tem sido reforçado com o fortalecimento das Controladorias-Gerais da União e dos Estados (CGU e CGEs), responsáveis pela auditoria interna, pela correição administrativa e pelo incentivo à transparência. Essas instituições atuam em parceria com os Tribunais de Contas, configurando uma rede de integridade estatal.




    Disso se depreende que os controles internos não têm importância apenas em si mesmo, mas no próprio papel que desempenham nas relações Estado-sociedade. Isto porque o descontrole, dentro do Estado, decorrente da incapacidade de realização do controle interno — que, em última análise se constitui no controle do Estado sobre si mesmo (como, por exemplo, da fiscalização das autoridades superiores sobre as inferiores, e a prestação de contas dos recursos públicos) — prejudica não só o controle da sociedade sobre o Estado (o controle externo) como, até mesmo, o controle que deve realizar o Estado sobre a sociedade (que se faz necessário na medida em que a sociedade também burla o Estado, no cumprimento de suas obrigações sociais, como pagamento de impostos, etc.).




    Por isso, o sistema de controle interno necessita de constante aperfeiçoamento, em decorrência do grande desafio que enfrenta a Administração Pública, na implementação de suas políticas o que reflete, diretamente, na postura assumida pelo controle externo, de forma a que se passe além do controle da quantidade e dos gastos, meramente numérico, fazendo-se, também, um controle de qualidade dos atos administrativos, ou seja, o controle de eficácia desses resultados, em confronto com as políticas implementadas.




    2.4 Controle externo




    O controle externo é exercido por órgãos independentes da estrutura administrativa controlada, assegurando maior imparcialidade. A Constituição de 1988 estabeleceu que o controle externo é de competência do Poder Legislativo, com auxílio dos Tribunais de Contas (art. 70, CF/88). Assim, trata-se de um modelo híbrido: político (exercido pelo Legislativo) e técnico (exercido pelos Tribunais de Contas)39.




    De acordo com Lucia Valle Figueiredo40, “o controle externo deve ser feito não mais visando apenas ao que chamamos de legalidade formal, mas também no que respeita à legitimidade, economicidade e razoabilidade; de conseguinte, ao controle apenas formal sucede o material”.




    O controle externo é levado a efeito por organismo diverso, não pertencente à estrutura do responsável pelo ato controlado, como, por exemplo, o controle que o Poder Judiciário realiza sobre os atos da Administração Pública, como também o controle exercido pelo Congresso Nacional e, ainda, o efetuado pelo Tribunal de Contas.




    Celso Antonio Bandeira de Mello41 ao apresentar um panorama do controle da Administração Pública, assenta que a Administração Direta, Indireta ou Fundacional, sujeitam-se ao controle externo, sendo este o efetuado por órgãos alheios à Administração, como, por exemplo, o controle parlamentar direto, o controle exercido pelo Tribunal de Contas e o controle jurisdicional.




    De acordo com o sistema de fiscalização contábil, financeira e orçamentária adotado em nossa Constituição, o controle externo está sob a responsabilidade do Poder Legislativo (art. 70, da CF), entretanto, com a sua execução sendo destinada a um órgão que possui plena autonomia e independência de atuação sobre os três Poderes do Estado, realizando a fiscalização com competências próprias, exclusivas e indelegáveis (art.71), o Tribunal de Contas.




    Assim, o controle externo constitui verdadeiro mecanismo de equilíbrio de poderes e de proteção dos direitos fundamentais, garantindo que a Administração Pública atue em conformidade com os valores constitucionais.




    2.4.1 Controle Judicial




    De acordo com Hely Lopes Meirelles, “os meios de controle judiciário ou judicial dos atos administrativos de qualquer dos Poderes são as vias processuais de procedimento ordinário, sumário ou especial de que dispõe o titular do direito lesado ou ameaçado de lesão para obter a anulação do ato ilegal em ação contra a Administração Pública. Essa regra está excepcionada pela ação popular e pela ação civil pública, em que o autor não defende direito próprio, mas sim interesses da coletividade ou interesses difusos, e pela ação direta de inconstitucionalidade e pela declaratória de constitucionalidade”.42




    Já para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o controle judicial constitui, juntamente com o princípio da legalidade, um dos fundamentos em que repousa o Estado de Direito. De nada adiantaria sujeitar-se a Administração Pública à lei se seus atos não pudessem ser controlados por um órgão dotado de garantias de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela praticados”.43




    Importante mencionar o princípio da inafastabilidade, insculpido no art. 5.o, inciso XXXV, da Magna Carta Federal44. É levado a efeito pelo Poder Judiciário sobre os atos do Poder Executivo e da administração dos demais órgãos do Estado, bem como da congruência dos atos legislativos com a Constituição.




    Sobre a importância do mencionado preceito constitucional, preleciona Eduardo Cambi45: “(…). Mais especificamente, pode-se afirmar que a garantia constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5.º XXXV) torna ilegítimas todas as restrições ao exercício dos direitos processuais atinentes à lamentação das situações de lesão ou de ameaça de lesão e ao poder de exigir a respectiva tutela jurisdicional. Logo, o direito ao acesso à ordem jurídica justa implica (i) o direito à preordenação dos instrumentos processuais capazes de promover a efetiva tutela dos direitos e (ii) o direito à remoção de todos os obstáculos (econômicos, sociais, psicológicos etc.) que obstem o acesso efetivo à justiça.




    E arremata: “Desse modo, uma lei processual que, por razões de fato ou de direito, inviabilize o acesso à ordem jurídica justa, graças a obstáculos desarrazoados e injustificados, deve ser considerada inconstitucional (…)”46.




    Inúmeros são os meios colocados à disposição dos cidadãos para buscar, provocar, o controle dos atos da Administração por parte do Poder Judiciário.




    Os remédios acima aludidos, à guisa de notícia, encontram-se consignados no próprio texto constitucional ou em legislação ordinária, a saber: mandado de segurança individual e coletivo (art. 5.o, LXIX, LXX, da CF/88 e Lei n.o 1.533, de 31.12.51); ação popular (art. 5.o, LXXIII, da CF/88 e Lei n.o 4.717, de 29.6.65); ação civil pública (art. 129, III, da CF/88 e Lei n.o 7.347, de 24.7.85); mandado de injunção (art. 5.o, LXXI, da CF/88); habeas corpus (art.5.o, LXVIII, da CF/88); habeas data (art. 5.o, LXXII, da CF/88); ações diretas de inconstitucionalidade por ação (art. 102, I, a c/c art. 103, ambos da CF/88), por omissão (art. 103, § 2.o, da CF/88) e ação declaratória de constitucionalidade (art. 102, I, a c/c art. 103, § 4.o, da CF/88), dentre outros.




    Juarez Freitas, ao comentar sobre a necessidade de a Administração Pública acatar as decisões judiciais iterativas e pacificadas, assevera que: “em Carta pautada pela referida unicidade de jurisdição, a Administração Pública precisa, vez por todas, exemplarmente acatar os pronunciamentos irrecorríveis do Poder Judiciário, sob pena de fazer perecer a credibilidade do próprio sistema de controle, dele subtraindo o hálito vital do respeito mútuo e da independência harmônica (arts. 2.o e 60, § 4.o, III da CF)”.47




    2.4.2 Controle social




    O controle deve ser realizado por alguém, podendo ser realizado de forma institucional ou social, sendo que o controle institucional é aquele cuja competência, interna, recai sobre os próprios poderes estatais. É o Estado fiscalizando as atividades do próprio Estado, por meio do princípio da repartição de poderes.




    Já no que pertine ao controle social, verifica-se tratar de controle realizado por alguém que não seja agente público no exercício da função ou órgão do Estado.




    Dentro desse contexto, verifica-se que o controle social é realizado por um particular, por pessoa estranha ao Estado, individualmente, em grupo de pessoas ou através de entidades juridicamente constituídas, sendo que neste caso não há necessidade de serem estranhas ao Estado, mas há necessidade de pelo menos uma parte de seus membros serem eleitos pela sociedade. Citamos, como exemplo de pessoas jurídicas de caráter público, os Conselhos de Saúde e a Ordem dos Advogados do Brasil, os quais foram instituídos por lei. Citamos, como exemplo de entidades de caráter privado que podem fazer o controle social, todas as organizações não governamentais constituídas hão mais de um ano, desde que tal finalidade conste de seus estatutos sociais.




    A Constituição prescreve no artigo 1º, parágrafo único, que: “Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”




    O poder ao qual a Constituição se refere desdobra-se em dois aspectos: 1- o poder político, isto é, o direito político de participar das decisões referentes à formação dos atos normativos do Estado; 2- o direito público subjetivo de fazer controle da execução das decisões políticas, tanto aquelas constituídas diretamente pelo povo, quanto aquelas constituídas por meio dos representantes eleitos.




    Ao poder político, denominaremos participação popular. Ao direito de controle das atividades do Estado, denominaremos controle social. Tanto a participação popular, quanto o controle social são exercícios da soberania popular.
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